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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO VICENTE, DO ESTADO DE SÃO PAULO.  
 
 
 
 
Processo nº 1001718-64.2018.8.26.0590 
 
 
 
 
 
 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRESIDENTE, 

devidamente qualificado nos autos, por seus advogados infra-assinados, 

ELIZABETH NATHALIE ZEFERINO AGUIAR, OAB/SP sob o nº 379.358 e 

ROGNER PALASSON AGUIAR, OAB/SP sob o nº 379.526, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção a r. 

Decisão, de Fls. 355/356, requerer a juntada de 02 (duas) avaliações por 

corretores de imóveis, obtendo como média o valor de R$ 115.000,00 

(Cento e quinze mil reais), bem como da planilha atualizada de débitos. 

 

 Por fim, requer à Vossa Excelência, prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento das demais 

determinações.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 
   São Vicente, 26 de abril de 2021. 

 
 
 

Elizabeth Nathalie Z. Aguiar 
OAB/SP nº 379.358 

 
 

Rogner Palasson Aguiar 
OAB/SP nº 379.526 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
1ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emmerick, 1367, Sala 86, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13) 3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001718-64.2018.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001718-64.2018.8.26.0590  - Nº de controle 2018/000137

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condomínio Edifício Presidente

Executado: Iracema Onofre Castanho e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant

Vistos.

Diante das cotações apresentadas às fls. 360/361, HOMOLOGO o valor de 
avaliação do imóvel penhorado pela média de todas elas, a saber, R$ 115.000,00 (cento e quinze 
mil reais). 

Cumpra-se a decisão de fls. 355/356, intimando-se os executados para, querendo, 
se manifestar tanto acerca da penhora como da avaliação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 
do artigo 525, § 11, do Código de Processo Civil.

Ainda, cientifique-se de eventual cônjuge, credor hipotecário, coproprietário e 
demais pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo Civil, por carta. 

Antes, contudo, providencie a parte exequente o recolhimento de taxa(s) de 
despesa postal suficiente no prazo de 15 (quinze) dias e indique o nome e endereço das pessoas 
que devem ser intimadas, sob pena de arquivamento. 

Intime-se.

São Vicente, 26 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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